PROJETO DE LEI Nº 033, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2026 A 2029, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR AÇÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 680.200,00 (SEISCENTOS E OITENTA MIL E DUZENTOS REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a presente

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029, Lei Municipal nº 1.589, de 17 de julho de 2025, a ação Construção de Sistema de Drenagem e Canalização Pluvial em Vias Públicas, no programa 0110 – Vias, Logradouros e Estradas.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, Lei Municipal nº 1.605, de 03 de outubro de 2025, a ação Construção de Sistema de Drenagem e Canalização Pluvial em Vias Públicas, no programa 0110 – Vias, Logradouros e Estradas.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 680.200,00 (seiscentos e oitenta mil e duzentos reais) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1.611, de 08 de dezembro de 2025, nas seguintes dotações:

5 - SECRET. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2 - DPTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

26. Transporte

26.782. Transporte Rodoviário

26.782.0110. Vias, Logradouros e Estradas

26.782.0110.1079. Construção de Sistema de Drenagem e Canalização Pluvial em Vias Públicas

4.4.90.51. Obras e instalações

Conta nº 523700 (Fonte de Recurso STN 501)..........R$ 560.200,00

4.4.90.51. Obras e instalações

Conta nº 523800 (Fonte de Recurso STN 701)..........R$ 120.000,00

Art. 4º Para atender às despesas previstas no artigo 3º servirão como recursos:

I - O Superávit Financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 560.200,00 (quinhentos e sessenta mil e duzentos reais) da Fonte de Recursos STN 501 - Outros Recursos não Vinculados; e

II - O excesso de arrecadação, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) da Fonte de Recursos STN 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. Os recursos referem-se ao valor previsto na Consulta Popular 2025/2026 – FPE nº 2025/5580, destinado à recuperação de estradas vicinais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
                           Presidente Lucena, 09 de junho de 2026.

                                       LUIZ JOSÉ SPANIOL 
                                           Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 033, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

Submetemos à apreciação desta Câmara o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a incluir ações no Plano Plurianual (PPA 2026-2029), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2026) e a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2026, no valor de R$ 680.200,00”.

A presente proposta legislativa visa à adequação das peças orçamentárias do Município para viabilizar uma obra de fundamental importância para a infraestrutura urbana e a qualidade de vida da nossa população: a Construção de Sistema de Drenagem e Canalização Pluvial em Vias Públicas.

Para a execução dessa política pública, faz-se necessária a criação de nova dotação orçamentária por meio de Crédito Adicional Especial, nos termos do art. 41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964, uma vez que a referida ação não foi inicialmente computada na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 (Lei Municipal nº 1.611/2025).

Os recursos que suportarão a presente abertura de crédito totalizam R$ 680.200,00 (seiscentos e oitenta mil e duzentos reais) e estão plenamente assegurados, sem causar prejuízo a outras dotações vigentes, obedecendo ao que preceitua o art. 43, § 1º, incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/1964, sendo R$ 560.200,00 oriundos do Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2025 (Fonte de Recurso STN 501 – Recursos não Vinculados) e R$120.000,00 decorrentes de Excesso de Arrecadação (Fonte de Recurso STN 701), fruto da importante conquista da nossa comunidade na Consulta Popular 2025/2026 (FPE nº 2025/5580), vinculada à recuperação de estradas vicinais.

A intervenção nas vias públicas com obras de macro e microdrenagem se justifica pela urgência em mitigar os problemas decorrentes do escoamento inadequado das águas da chuva, os quais causam erosões, danificam a malha rodoviária e as estradas vicinais, além de gerarem transtornos de mobilidade e riscos à segurança dos munícipes.

Dessa forma, evidenciada a legalidade da medida, a existência de recursos financeiros suficientes e o relevante interesse público envolvido, resta demonstrada a importância da aprovação da matéria. Trata-se de providência responsável, tecnicamente fundamentada e alinhada aos princípios da boa gestão pública, razão pela qual contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para sua aprovação.

                      LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                      Prefeito Municipal

